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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul
Central de Mandados da Comarca de Porto Alegre

Rua Márcio Veras Vidor (antiga Rua Celeste Gobato), 10 - Bairro: Praia de Belas - CEP: 90110160 - Fone: (51)
3210-6500 - Email: frpoacentjefp2@tjrs.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS,
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Nº 5255923-
74.2023.8.21.0001/RS

Tipo de Ação: Autofalência
AUTOR: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS SERVIDORES DA ADMINISTRACAO
PUBLICA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE MUNICRED (MASSA FALIDA/INSOLVENTE)

 
Local: Porto Alegre - Foro Central Data: 25/01/2024

CERTIDÃO DE CUMPRIMENTO DE MANDADO

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado n.º : 10053301602 ,
conforme determinado no despacho, intimei COOPERATIVA DE ECONOMIA E
CREDITO MUTUO DOS SERVIDORES DA ADMINISTRACAO PUBLICA
MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE MUNICRED, na pessoa de seu
ADMINISTRADOR JUDICIAL, Sr. o Alexandre Correa Nasser de Melo, de
todo o teor do presente mandado, através do e-mail contato@credibilita.adv.br,
por onde foi enviada a contrafé, tendo o mesmo confirmado seu recebimento, ficando
ciente de tudo.

Porto Alegre, 25 de janeiro de 2024.

 

 

Leila Fernandes,

Oficial de Justiça.

 

 

Custas: 01 intimação

Condução: 02 Urcs (não recebida)
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